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HOMOLOcAçÃO

oB.rETo: contratação de Empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
condicionadores de ar "tipo split",, .

O Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de
Presidente Médici Edirlei Cassimiro de OJ.iveira, Do uso de suas
atribuições legais e com fundamento nas l-eis no 1o.52o/2ool,
8.666/93 e Decreto Eederal no 1.892/2073, com base no resul-tado
apontado pela Direção Administrativa, bem como julgamento da
Comissão permanente de Licitação vide fls. no 41 , 48 e 49,
manifestação positiva através de parecer da Assessoria Juridica
Doutor Paulo Rogério dos Sant.os, vide fIs. no 51, 52 e 53, bem
como rel-atório de conclusão do Controle Interno vide f l-s. no 54,
55, 56 e 51, cumpridas todas formaridades regais e expirado o
prazo Iega1, resolve HOMOLOGAR o processo de DISPENSÀ DE
LrcrrÀçÃo, oriund.o do processo Administrativo no 065/2022, que
versa sobre a Contratação de Empresa especializada na prestação
de serviços de manutenção preventj-va e corretiva ,em equipamentos
de condicionadores de ar "tipo sprit". Tendo como vencedora a
EMPreSa AIIGELO AR CONDICIONÀDO, Inscrita no CNPJ NO

20.351.596/0001-81, situada na Rua otávio Rodrigues de Matos, Do
2705, bairro Hernandes Gonçal-ves, flo município de presidente
Médici estado de Rondônia, flo varor de R$ 5.385,00 (cinco mi1
trezentos e oitenta e cinco reais) .
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Atendendo a todos os requisitos da Lei no 8.666 de 27 de junho de

1993, effi especial o art. 24, inc. II, e suas alterações, e demais
legislações aplicáveis, dê publicidade ao ato na forma da Lei.

DETERMINO QT'E SEJÀM ÀDOTADÀS

CoNIRATAçÃO Oa REFERTDA EMPRESA.

Às MEDIDAS CABIVEIS PARJA A

Presidente Médiei-RO, 2L de ilu1ho de 2O2t.
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